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VALOR 

ALOCADO 2021 

SALDO 

CONTRATUAL 

EMPENHO Nº 

010956/2021/0000 

VALOR 

ALOCADO 2022 

VALOR A ALOCAR 

2022 

 

R$ 12.883,90 

 

R$ 5.939,69 

 

R$ 12.883,90 

 

R$ 18.823,59 

 

Ananindeua (PA), 30 de Dezembro de 2021. 

 

THALLES COSTA BELO 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº019.2020.PMA.SEMUTRAN 

 

O Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso de suas atribuições legais e 

delegadas no disposto do DECRETO Nº. 20.823, DE 1º DE JANEIRO DE 2021, e, com base 

na Lei nº 8.666/93, resolve, expedir 1º TERMO DE APOSTILAMENTO DE REALOCAÇÃO DE 

SALDO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019.2020.PMA.SEMUTRAN, celebrado entre 

o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA- PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO e a empresa ARRAIS SERVIÇOS MECÂNICOS 

EIRELI-ME, CNPJ/MF sob o nº 07.346.264/0001-40, para Prestação de Serviços de 

Manutenção em Viaturas Operacionais e não Operacionais da Frota  pertencente a Secretaria 

Municipal de Transporte e Trânsito, com aplicação de peças que atendam às mesmas 

especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína 

(ABNT NBR 15296/2015), conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O Objeto do presente termo consiste na REALOCAÇÃO 

DE SALDO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019.2020.PMA.SEMUTRAN, do exercício 

de 2021 para 2022, para acobertar despesas com Prestação de Serviços de Manutenção em 

Viaturas Operacionais e não Operacionais da Frota  pertencente a Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito, com aplicação de peças que atendam às mesmas especificações 

técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 

15296/2015). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO:  

 

Órgão: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Funcional Programática: 0618100102197- Fiscalização do Trânsito 

Natureza da Despesa: 339039000000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Sub-Elemento: 3390391600– Manutenção e Conservação de Veículos 

Fonte de Recurso: 10010000 – Recursos Ordinários 

Valor Alocado para 2022: R$ 48.571,99 (Quarenta e Oito Mil, Quinhentos e Setenta e 

Um Reais e Noventa e Nove Centavos) 

 

 

 

 

Ananindeua (PA), 30 de Dezembro de 2021. 

 

 

THALLES COSTA BELO 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

                      PORTARIA Nº 060, DE 03 FEVEREIRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre o horário de funcionamento 

do Instituto de Previdência do Município 

de Ananindeua- IPMA. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA- 

IPMA, no uso de suas atribuições que lhes foram concedidas pelo art. 104, inciso XVII da 

Lei Complementar nº 2.586, de 03/09/2012. 

 

 RESOLVE: 

 

CAPITULO I 

     DO HORÁRIO DE  FUNCIONAMENTO . 

 

Art. 1º O horário de funcionamento do Instituto de Previdência do Município de 

Ananindeua- IPMA será  em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 ás 

14:00 horas. 

 

CAPITULO II 

      DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA 

  

Art. 2º - O controle de frequência é o procedimento obrigatório que permite aferição do 

cumprimento e jornada de trabalho dos servidores que desempenham suas atividades 

laborais no Instituto de Previdência do Município de Ananindeua- IPMA e será realizado 

por meio de assinatura diária de frequência  disponibilizado pelo recursos humanos do 

aludido Instituto. 

§ 1º O Registro de frequência é pessoal e intransferível devendo ser realizado no inicio da 

jornada de trabalho e na saída.   

§ 2º Compete à chefia imediata a gestão da frequência dos servidores. 

§ 3º Será admitida tolerância de até 30(trinta) minutos para o inicio da jornada de trabalho 

no controle de frequência. 

 

Art. 3º No âmbito do Instituto de Previdência do Município de Ananindeua são dispensados 

do controle de frequência em razão da natureza de suas atribuições, os ocupantes de 

cargo: 

I- PRESIDENTE 

II- CHEFIA DE GABINETE 

III- DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  

IV- DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  

V- DIRETOR JURIDICO  

VI- DIRETOR  DE PREVIDENCIA   

VII- DIRETOR DE INVESTIMENTOS 

 

CAPITULO  III 

DOS REGIMES DE TRABALHO E DAS JORNADAS ESPECIAIS  

 

Art. 1º Os servidores Ocupantes de Cargo em comissão ou função comissionada 

submetem-se ao regime de dedicação integral ao serviço e poderão ser convocados 

além da jornada regular, na hipótese em que o interesse da administração assim o 

exigir. 

 

CAPITULO IV 

 

DA COMPENSAÇÃO DE  HORÁRIO  

 

Art. 5º O servidor Público terá descontada: 

 

I- A remuneração do dia em que faltar ao serviço sem motivo justificado. 

VALOR GLOBAL 

DO CONTRATO 

VALOR 

ALOCADO EM 

2021 

SALDO 

CONTRATUAL  

2021 

VALOR ALOCAR 

EM 2022 

VALOR A 

ALOCAR 2022 

 

R$ 96.920,00 

 

R$ 64.608,00 

 

 

R$ 16.259,99 

 

R$ 32.312,00 

 

R$ 48.571,99 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA   
DOS SERVIDORES DO  

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
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II- A parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos e saídas 

antecipadas, quando não compensadas até o mês subsequente da 

ocorrência. 

 

Art. 6º As faltas injustificadas não poderão ser compensadas e deverão ser 

registradas como falta no controle de frequência. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na Data de sua Publicação. 

 

Ananindeua-PA, 01 de Fevereiro de 2022 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

INTERESSADO: CMA 

EMPRESA: TECHNOLOGY SOLUÇOES EM TI 

OBJETO: SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO, MANUTENÇAO, REVISAO E CORREÇAO 

DE PROBLEMAS EM COMPUTADORES 

 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 

objeto é contratação de empresa, para SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO, MANUTENÇAO, 

REVISAO E CORREÇAO DE PROBLEMAS EM COMPUTADORES, mediante dispensa de 

valor, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e em consonância com o 

Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo diploma 

legal.  

  

NOME DO CREDOR: TECHNOLOGY SOLUÇOES EM TI 

CNPJ: 341320750/0001-28 

ENDEREÇO: RUA 2 DE JUNHO, 16 / ÁGUAS BRANCAS / ANANINDEUA / PARÁ 

VALOR: R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

  

RUI BEGOT DA ROCHA 

PRESIDENTE DA CMA 

BIÊNIO 2021-2022 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 

RATIFICO, conforme disposto no art. 24, inc. II, da Lei 8666/93, dispensa a licitação a 

favor da empresa:  

 

TECHNOLOGY SOLUÇOES EM TI, inscrita sob o CNPJ 341320750/0001-28, perfazendo-

se o valor total de R$ R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS), 

objetivando SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO, MANUTENÇAO, REVISAO E CORREÇAO 

DE PROBLEMAS EM COMPUTADORES. 

 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenhamento da despesa 

nas dotações próprias do orçamento vigente, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui 

proferida.  

 

RUI BEGOT DA ROCHA 

PRESIDENTE DA CMA 

BIÊNIO 2021-2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
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